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ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02  

 

CONCORRÊNCIA 029/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS DA ARQUIBANCADA E ÁREA DE APOIO DA PISTA DE 

ATLETISMO DA UFVJM - CAMPUS JK - DIAMANTINA (MG) 

 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, às nove horas, 

reuniu-se a Comissão de Licitação - UFVJM, composta por Natália Helena dos Santos – 

Presidente, Daniel Medeiros e Elba Maria Martins de Souza Silva – Membros e 

Alessandro de Oliveira Alves – Representante Técnico/UFVJM. A CPL analisou a 

proposta de preço das licitantes conforme exigido nos itens 6, 7, 8, 11 e 12 do edital e 

constatou o seguinte: 

LICITANTE Status da Proposta / 
Situação 

Valor Ofertado 

ALCANCE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA 

Regular 
R$ 3.700.000,00 

CONSTRUTORA VISOR LTDA 

Irregular 
Deixou de cotar os 
custos do item 01.01, 
na Planilha Analítica. 
 

R$ 3.868.665,59 

Ao analisar as propostas a CPL verificou o seguinte: a licitante Construtora Visor Ltda não 

apresentou o valor do item 01.01 na planilha analítica, e, consequentemente  a 

composição dos custos deste item. Como o valor apresentado para o item 01.01 estava 

divergente entre as planilhas, baseando-se no item 6.3 do edital a CPL decidiu por 

considerar o valor da planilha analítica, concluindo assim que o item não foi cotado. A 

CPL constatou que as licitantes participantes do certame não apresentaram detalhamento 

do BDI. Dessa forma, a proposta da Construtora Visor Ltda será desclassificada por não 

cotar o valor do item 01.01, conforme subitem 12.1.5 do edital. Diante do exposto, a 

licitante Alcance Engenharia e Construção Ltda foi declarada vencedora por apresentar o 

menor valor global de R$ 3.700.000,00. É importante destacar que a licitante Alcance 

Engenharia e Construção Ltda deverá apresentar composição analítica do BDI. Não 

havendo nada mais a tratar foi lavrada a presente ata que depois de lida e aprovada será 



assinada por todos os presentes. Esta ata será disponibilizada no sítio da UFVJM. 

Diamantina, vinte e sete de dezembro de dois mil e onze. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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